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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 213/2019

Processo nº 25410.005148/2019-58

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONSULTORIA TÉCNICA EM
INFORMÁTICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA E A EMPRESA
MICROSTRATEGY BRASIL LTDA.

Presentes de um lado, a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50
situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste
ato por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de
iden�dade nº. 52.56540 - 4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15,
nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência
da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado a Empresa MICROSTRATEGY BRASIL LTDA., sediada na Rua Dr.  Cardoso de Melo, nº 1340
– Vila Olímpia – São Paulo – SP - CEP 04548-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.869.307/0001-59, neste
ato representada por seu Representante Legal, Sr. RENZO RAUL PALACIOS WINFFEL portador da carteira
de iden�dade nº 900272 expedida pelo CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob o nº 236.168.998-77,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, após autorização da Diretora Geral, firmam o
presente contrato, por Inexigibilidade de Licitação  nº SIDEC - 089/2019, com fundamento no Art. 25 –
Caput, da Lei nº 8.666/93 e na Instrução Norma�va nº 05/2017 – MPDG, processo nº
25410.005148/2019-68 – INCA, conforme o Projeto Básico, as especificações dos serviços e a proposta
comercial da CONTRATADA, datada de 12/08/2019, que passam a integrar o presente contrato
independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de consultoria técnica em Informá�ca, para a
instalação da versão mais atual da ferramenta MicroStrategy, migração dos  projetos informacionais para
a nova versão, Avaliação de Desempenho da plataforma instalada e transferência de conhecimento para
desenvolvedores, administradores do sistema e usuários finais das áreas de negócio no ambiente do
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Ins�tuto Nacional de Câncer José de Alencar Gomes da Silva-INCA, de acordo com as especificações do
Projeto Básico e nos termos dos documentos de especificação dos serviços e da proposta comercial da
CONTRATADA, datada de 12/08/2019, todos constantes do processo administra�vo que deu origem ao
presente Contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime a ser adotado será o de execução indireta na modalidade de empreitada por preço unitário.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

Pelos serviços ora contratados e efe�vamente realizados, o CONTRATANTE pagará mensalmente à
CONTRATADA, a importância es�mada de R$ 14.375,67 (quatorze mil trezentos e setenta e cinco reais e
sessenta e sete centavos), compostos, conforme proposta comercial, pelos preços unitários de horas
técnicas das seguintes Categorias Profissionais:

CAT. PROFISSIONAIS QTD HORAS/ANO R$ / Hora R$ / Ano R$ / Mês (Es�mado)

Gerente de Projetos
Analista Senior BI
Analista Pleno BI

48
160
400

375,60
303,37
264,85

18.028,80
48.539,20

105.940,00

1.502,41
4.044,93
8.828,33

TOTAL 608 - 172.508,00 14.375,67

 

Os preços, que serão fixos e irreajustáveis nos primeiros 12 meses, incluem todas as despesas rela�vas a
seguros, taxas, impostos ou quaisquer outras que incidam sobre os serviços contratados.

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

As despesas com a execução deste Contrato no exercício em curso correrão à conta dos recursos a serem
consignados no Orçamento Geral da União, Fonte de Recursos 6151000000, Programa
10302201587580033 - 109689 à conta do elemento de despesas 339040, código UGE 250052, tendo sido
emi�da a Nota de Empenho 2019NE803096 de 08/10/2019.

As despesas rela�vas à execução do Contrato em exercícios futuros serão cobertas por recursos a serem
consignados nos respec�vos orçamentos, mediante a indicação, por apos�la, no processo administra�vo
que deu origem ao Contrato, dos respec�vos créditos e notas de empenho.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Tesouro Nacional e serão
efetuados em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após consulta sobre a
regularidade de situação fiscal e trabalhista da CONTRATADA junto ao SICAF e mediante a obtenção dos
extratos de CEIS, CNJ, CADICON e CADIN. As Notas Fiscais e Faturas apresentadas pela CONTRATADA
deverão, obrigatoriamente, conter o mesmo CNPJ/MF especificado no preâmbulo deste Contrato,
correspondendo ao do cadastramento no SICAF e ser atestadas pelo CONTRATANTE, através do fiscal de
execução do Contrato. As Notas Fiscais, Faturas e os Relatórios de Serviços ou suas cópias, rela�vos aos
serviços contratados deverão ser entregues pela CONTRATADA, depois de encerrado o mês de prestação
de serviços, no NUCLENF – Núcleo de Notas Fiscais do INCA localizado na Rua Marquês de Pombal, nº
125, 8º andar – Centro - Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20.230-240 - tel: (21) 3207-5686, para serem
devidamente atestadas.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
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Após o devido processamento e, desde que a consulta ao SICAF revele situação de regularidade, os
pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, através de ordem bancária contra o Banco do
Brasil S/A, ou qualquer en�dade bancária indicada na proposta e na nota fiscal, devendo para isto ficar
explicitado o nome do banco, agência, localização e número da conta corrente em que deverá ser
efe�vado o crédito, após as retenções devidas, conforme disposto na IN RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de
2012. Caso a CONTRATADA seja optante pelo “SIMPLES”, deverá apresentar junto com a Nota
Fiscal/Fatura, cópia do termo de opção.

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

Nos casos de eventuais atrasos por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido
de encargos moratórios, apurados desde a data acima referida até a data do efe�vo pagamento, tendo
como base a percentual de 6 %, calculados pró-rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

EM      = (t % /365) N x VP, onde:

t           = Taxa percentual de 6%;

EM      = encargos moratórios;

N         = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP       = valor da parcela a ser paga.

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

O pagamento das faturas fica condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, dos comprovantes de
pagamento dos encargos sociais do mês anterior, per�nentes às contribuições ao INSS e ao FGTS.

 

SUBCLÁUSULA QUARTA

O CONTRATANTE fará a Retenção Previdenciária no percentual de 11%, ou outro percentual que venha a
subs�tuí-lo, sobre o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, em favor da Previdência
Social, sendo que tal valor deverá vir destacado no referido documento de cobrança, conforme Art. 31 da
Lei nº 8.212/91 nos casos em que se aplica, conforme disposto na IN/RFB nº 971, de 13 de novembro de
2009.

 

SUBCLÁUSULA QUINTA

Os pagamentos líquidos pelos serviços prestados serão determinados conforme critérios estabelecidos
no item 14.3 e itens seguintes do Projeto Básico, nos casos em que forem aplicáveis.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

Os preços unitários propostos e constantes da cláusula terceira poderão ser objeto de reajuste, caso o
mesmo seja pleiteado pela CONTRATADA e devidamente acordado entre as partes, desde que seja
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da data da proposta ou da data do úl�mo
reajuste, nos termos do que dispõem a Instrução Norma�va nº 05/2017 – MPDG, o Decreto 2271/1997 e
a Lei nº 8.666/93.

Considerando a Instrução Norma�va nº 05/2017 – MPDG, os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e
não forem solicitados durante a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura do
adi�vo de prorrogação de prazo de vigência contratual ou com o encerramento do contrato.

Para efeito de apuração do reajuste anual dos preços unitários do contrato, será adotada a variação
percentual em 12 meses, do Índice de Geral de Preços para o Mercado – IGPM, publicado pela FGV –
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Fundação Getúlio Vargas, tendo como índice base o Índice do mês anterior ao mês da proposta ou o
Índice do mês anterior ao mês do úl�mo reajuste que tenha sido acordado entre as partes, e como índice
corrente o índice do mês anterior ao mês em que ocorrerá o reajuste, que será processado mediante
apos�lamento, nos termos do Parágrafo 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, conforme Instrução Norma�va
nº 05/2017 –MPDG.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início na data estabelecida na autorização de início
de serviços emi�da pelo Serviço de Tecnologia da Informação, podendo ser prorrogada por períodos
iguais e sucessivos de 12 (doze) meses, em condições vantajosas para a Administração, mediante termos
adi�vos, não ultrapassando o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, de acordo com o inciso II do Ar�go
57 da Lei nº 8.666/93, desde que não haja manifestação em contrário e por escrito, com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias da data do encerramento.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços, na forma do que dispõem a
legislação em vigor, observando rigorosamente as especificações do processo administra�vo, a proposta
comercial e os procedimentos operacionais estabelecidos no Projeto Básico, que a CONTRATADA declara
conhecer, os quais passam a fazer parte integrante do presente Contrato.

Observar, durante a execução dos serviços contratados, o fiel cumprimento de todas as leis federais,
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que
venham a ser come�das.

Assumir todos os ônus decorrentes de ações judiciais, provenientes de danos causados pela execução do
Contrato, que possam vir a ser imputados ao CONTRATANTE por terceiros.

Reconhecer todos os direitos da Administração em caso de rescisão administra�va, no sen�do de evitar
solução de con�nuidade nas a�vidades dependentes deste Contrato, em decorrência da sua inexecução
ou rescisão.

Reparar todo e qualquer dano que venha a ser causado em razão da execução dos serviços objeto do
Contrato, suportando os prejuízos decorrentes da ação ou sua omissão.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do Contrato, cuja inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento.

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços ora contratados, que compreendem todas as
especificações técnicas e seus anexos, observando com rigor todas as Normas Técnicas e Regulamentos
do CONTRATANTE, em vigor ou que venham a ser estabelecidas, as Normas da ABNT e do Ministério do
Trabalho, rela�vas à segurança do trabalho, bem como a cumprir o disposto nas cláusulas deste Contrato.

Executar os serviços nas condições estabelecidas no presente Contrato, no Projeto Básico e na sua
proposta, fornecendo mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários à boa execução dos serviços.

Manter, durante o período de duração do presente Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação previamente exigidas pelo CONTRATANTE, quando da aceitação de sua proposta, bem
como as rela�vas à regularidade de situação fiscal e trabalhista da CONTRATADA, junto ao SICAF
e comprovada mediante a obtenção dos extratos de CNJ, CADIN, CEIS e CADICON.

Responder por danos, avarias e/ou desaparecimento de bens patrimoniais, de acordo com o caput do art.
69 e 70 da Lei nº 8.666/93, que venham a ser causados por seus empregados ou prepostos, a terceiros ou
ao próprio CONTRATANTE, desde que comprovada sua responsabilidade, ressarcindo o CONTRATANTE ou
terceiros, dos danos ou prejuízos que venham a ser causados, sem prejuízo de outras sanções legais.

Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Serviço de Tecnologia da Informação do
CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução dos serviços, prestando todos os
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esclarecimentos solicitados e atendendo às solicitações formuladas.

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser ví�mas seus empregados, quando em
serviço, por tudo quanto as Leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem, e demais exigências legais
para o exercício da a�vidade objeto deste Contrato, responsabilizando-se também, no que se refere a
seus empregados, pela alimentação, transporte, atendimento médico ou qualquer outro bene�cio de
qualquer natureza, ficando tais encargos à conta da CONTRATADA, em conformidade com a legislação em
vigor.

Dar início aos serviços, no prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados da autorização do serviço,
iniciando-se, a par�r desta data, o prazo de execução dos serviços, em até 48 horas.

Cumprir as normas regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho, especialmente o
que preconiza a N.R. 18 de 04/07/95.

Ser, para todos os fins e efeitos jurídicos, a única e exclusiva empregadora, afastando o CONTRATANTE,
em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade trabalhista, devendo cumprir, todas as disposições
rela�vas a encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, civis e comerciais, que recaiam sobre a a�vidade
e sobre seus empregados, decorrentes da execução do Contrato.

Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do Contrato, transportes, seguros de
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas ou quaisquer outros que forem
devidos, consoante a execução dos serviços e aos seus empregados.

Cumprir todas orientações do CONTRATANTE, fornecidas por servidor indicado, para o fiel desempenho
das a�vidades especificadas neste Contrato, não podendo subs�tuir a equipe técnica indicada, sem
prévia autorização da Fiscalização.

Apresentar relação do material, instrumental, ferramentas e aparelhagem que empregará no
atendimento do Contrato, os quais serão de sua propriedade, assumindo toda a responsabilidade pela
sua guarda, conservação e reposição.

Observar rigorosamente as especificações e os procedimentos estabelecidos no Projeto Básico, constante
do processo administra�vo que deu origem ao presente Contrato.

Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta comercial, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais, equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade especificadas
no Projeto Básico e em sua proposta comercial;

Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 14 e
17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o CONTRATANTE autorizado
a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no CONTRATANTE, nos termos do ar�go 7° do Decreto n°
7.203, de 2010;

Quando não for possível a verificação da sua regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;
3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN MPDG n. 5/2017;
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Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

Apresentar os empregados devidamente iden�ficados por meio de crachá;

Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão ao
órgão para a execução do serviço;

Atender as solicitações do CONTRATANTE quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
rela�vas à execução do serviço, conforme descrito no Projeto Básico;

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração do
CONTRATANTE;

Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas alertando-os a não executar
a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao CONTRATANTE toda e
qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar o desvio de função;

Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de menor
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas quando da contratação;

Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório
para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do ar�go 57 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços;

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos
à execução do objeto da contratação;

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo
determinado;

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos execu�vos que fujam às especificações constantes do Projeto Básico;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE;

Assegurar ao CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F
da Instrução Norma�va MPDG nº 5, de 25/05/2017:
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O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permi�ndo ao CONTRATANTE distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem limitações;

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida
e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u�lização sem que exista autorização
expressa do CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis;

No caso de prorrogação do prazo de vigência do Contrato, a CONTRATADA obriga-se a comprovar ao
CONTRATANTE, com antecedência de 90 (noventa) dias do término previsto do mesmo, que ainda
mantém as condições necessárias de credenciamento e de exclusividade, previamente demonstradas ao
CONTRATANTE quando de sua contratação, mediante a apresentação de documento devidamente
atualizado, com validade mínima de 120 (cento e vinte) dias, emi�do por Órgão de Registro do Comércio,
por Sindicatos, Federações ou Confederações Patronais ou por en�dades equivalentes.

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Disponibilizar o acesso dos funcionários da CONTRATADA, para a execução dos serviços.

Efetuar o pagamento referente ao serviço executado, objeto do presente Contrato, nas condições
estabelecidas no contrato e no Projeto Básico.

Fiscalizar a execução do Contrato, conforme previsto no Ar�go 73, inciso I, através de servidor do Serviço
de Tecnologia da Informação especialmente designado, nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, o qual
avaliará mensalmente o desempenho da CONTRATADA, adotando o Relatório Técnico de Avaliação.

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no
contrato, no Projeto Básico e seus anexos;

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN MPDG n. 5/2017;

Não pra�car atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

– Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados;

– Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA;

– Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
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no�ficações expedidas;

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

A fiscalização do objeto do presente contrato será exercida por um representante do CONTRATANTE,
designado para esta finalidade específica, ao qual compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração conforme art. 67 da lei nº. 8.666, de 1993;

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE,
especialmente designados, na forma dos ar�gos 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993;

Os profissionais da CONTRATADA sempre deverão exercer suas atribuições sob à supervisão,
acompanhamento e orientação do consultor gerente do projeto da CONTRATADA responsável pela
realização dos serviços contratados;

Para a implementação do projeto é necessário, por parte da equipe do Serviço de Tecnologia da
Informação do CONTRATANTE, que haja disponibilidade da equipe para levantamento e diagnós�co dos
processos referentes aos serviços que serão prestados e capacitação dos processos;

O representante do CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato;

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
no Projeto Básico;

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que
compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da
IN nº 05/2017 - MPDG;

A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar, com a qualidade mínima exigida, as
a�vidades contratadas; ou

deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com
qualidade ou quan�dade inferior à demandada;

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas;

O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se
for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;

Em hipótese nenhuma será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizada;

A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;

Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como, quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no Projeto Básico;

O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços;
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O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;

A conformidade na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da
CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico e na
proposta, informando o quan�ta�vo de horas consumidas nas a�vidades e os serviços técnicos
realizados;

O representante do CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e
2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas no Projeto Básico e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 80 da Lei nº 8.666,
de 1993;

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven�va,
ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor,
desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em razão do
volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Norma�va
MPDG nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PROPRIEDADE, SIGILO E RESTRIÇÕES

Direito de Propriedade

Na prestação dos serviços objeto dessa contratação, toda documentação gerada com informações e/ou
dados sobre a solução do CONTRATANTE, bem como outros dados, inerentes ao ambiente
computacional, são de propriedade exclusiva do CONTRATANTE;

Os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TI contratada (definidos na Lei nº
9.610, de 19 de fevereiro de 1998) deverá ser garan�da à Administração Pública Federal, representada,
nesse caso pelo CONTRATANTE. Esses direitos incidem sobre os diversos documentos, artefatos e
produtos produzidos durante a execução contratual ou em virtude dela. Incluem-se, em lista não
exaus�va, os seguintes itens: documentação, modelos de dados e bases de dados, entre outros;

Manutenção do Sigilo

O CONTRATANTE e a CONTRATADA restringirão o acesso às informações confidenciais a seus
empregados, representantes e prepostos que tenham necessidade de conhecê-las para executar suas
tarefas, exigindo deles o mesmo dever de sigilo ora assegurado;

Os executores da CONTRATADA que atuarão na prestação dos serviços, receberão acesso priva�vo e
individualizado, não podendo repassá-los a terceiros, sob pena de responder, criminal e civilmente, pelos
atos e fatos que venham a ocorrer, em decorrência deste ilícito;
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Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou u�lização indevida de informações, bem como dos
documentos, imagens, gravações e informações u�lizadas durante a prestação dos serviços;

Todas as informações ob�das ou extraídas pela CONTRATADA quando da execução dos serviços deverão
ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer reprodução, u�lização ou divulgação a terceiros,
devendo a CONTRATADA zelar por si e por seus sócios, empregados e subcontratados pela manutenção
do sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de que
eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão dos serviços executados, conforme previsto
no Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012;

A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios, padrões, normas e procedimentos operacionais de
segurança adotados pelo CONTRATANTE;

A CONTRATADA deverá manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou
rescisão do contrato, as informações rela�vas às polí�cas e processos internos do CONTRATANTE.

Sigilo e Confidencialidade

A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto das informações a ela fornecidas sobre as operações
realizadas no âmbito do CONTRATANTE, as quais não poderão ser u�lizadas para outras finalidades que
não seja a do cumprimento da prestação de serviço proposto.

Para tanto, a CONTRATADA assinará, na contratação dos serviços, um Termo de Compromisso de
Manutenção de Sigilo entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, estabelecendo o compromisso de que
todos os profissionais envolvidos na prestação dos serviços não divulgarão nenhum assunto tratado na
execução e gestão do objeto do contrato, bem como, sobre todos os a�vos de informações e de
processos, comprometendo-se a respeitar todas as obrigações relacionadas com confidencialidade e
segurança das informações pertencentes ao CONTRATANTE, mediante ações ou omissões, intencionais
ou acidentais, que impliquem na divulgação, perda, destruição, inserção, cópia, acesso ou alterações
indevidas, independentemente do meio no qual estejam armazenadas, em que trafeguem ou do
ambiente em que estejam sendo processadas;

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O não cumprimento das cláusulas e condições previstas neste Contrato e na proposta comercial, sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas nos Ar�gos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA, as seguintes sanções, conforme Art. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, devidamente registradas
no SICAF:

I - Advertência;

II - Multa de:

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério do CONTRATANTE, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto,
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;
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0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e
2, abaixo.

As multas decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 02

6 Subs�tuir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por
funcionário e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Projeto
Básico/contrato; 01
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A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

III - Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

O valor das multas referidas no inciso II da subcláusula primeira acima será descontado de qualquer
fatura, garan�a ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso contrário, deverá o valor ser
recolhido por meio de GRU na rede bancária em favor da Conta Única do Tesouro Nacional – UG 250052 -
Ins�tuto Nacional de Câncer – INCA – Gestão 001, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da
comunicação.

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

A multa moratória pelo atraso injus�ficado na prestação dos serviços será de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor mensal do serviço inadimplido, nos termos do Art. 86 da Lei
8.666/93. O atraso é limitado a 15 (quinze) dias, que é o prazo ao fim do qual será caracterizada a
inexecução contratual, sendo o atraso computado após o primeiro dia, salvo nos casos de força maior,
definidos em lei e reconhecidos pela Direção Geral do CONTRATANTE.

 

SUBCLÁUSULA QUARTA

O valor das multas referidas na subcláusula terceira acima será descontado de qualquer fatura, garan�a
ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso contrário, deverá o valor ser recolhido por meio de
GRU na rede bancária em favor da Conta Única do Tesouro Nacional – UG 250052 - Ins�tuto Nacional de
Câncer – INCA – Gestão 001, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Contrato será rescindido de pleno direito, de imediato, em todos os casos previstos nos
Ar�gos 77 a 80 e incisos da Lei nº 8.666/93, devendo a rescisão ser formalmente mo�vada nos autos do
processo, sendo assegurados à CONTRATADA o direito de contestação e ampla defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DOCUMENTOS INTEGRANTES.

O presente Contrato rege-se em especial pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, do Decreto nº 2271/1997, da IN nº 05/2017 – MPDG, bem como, das demais normas legais
em vigor ou que venham a disciplinar as licitações e os contratos no âmbito da Administração Federal.

São integrantes do presente Contrato, os seguintes documentos, independentemente de transcrição:
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O Projeto Básico, os documentos de especificação dos serviços e de habilitação da CONTRATADA, a
proposta de preços da CONTRATADA e suas atualizações.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos pra�cados pela Administração, cabe recurso na forma prevista no Art. 109 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Contrato em extrato no DOU, será providenciada pelo CONTRATANTE até o
quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data,
como determinado no parágrafo único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do
CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

Este Contrato poderá ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, através de termo adi�vo
assinado pelas partes, numerado em ordem crescente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CASOS OMISSOS

Os casos omissos decorrentes da execução deste Contrato, serão resolvidos de comum acordo entre as
partes e em úl�mo caso, reme�dos à autoridade superior da Administração do CONTRATANTE, para
decidir, tendo em vista a estrita observância da Lei nº 8.666/93, do Decreto nº 2271/1997 e da Instrução
Norma�va nº 05/2017 – MPDG.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À INEXIGIBILIDADE

A proposta da CONTRATADA e o presente Contrato, constantes dos autos do processo nº
25410.005148/2019-58, vinculam-se ao termo de autorização da inexigibilidade de licitação SIDEC – Nº
089/2019.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser elaborado relatório
circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento defini�vo;

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades;

Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço executado e materiais empregados,
com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo;

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
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resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017);

O recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo gestor
do contrato;

O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas
contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

O gestor emi�rá termo circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota
Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Relatório de Execução de
Serviço;

O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Cidade do Rio de Janeiro, da Jus�ça Federal do Estado do Rio de
Janeiro, para dirimir as questões deste Contrato.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme pelas partes supramencionadas, assinam o
presente Contrato na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-
se por si e seus sucessores.

 

 

 

 
_______________________________________           

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA

 

 

 

______________________________________
SR. RENZO RAUL PALACIOS WINFFEL

Representante Legal da Empresa
MICROSTRATEGY BRASIL LTDA.

 
T E S T E M U N H A S

 
 

_________________________________               _________________________________
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Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 23/10/2019, às 11:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Renzo Raul Palacios Winffel, Usuário Externo, em
13/12/2019, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 16/12/2019, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 16/12/2019, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0011866090 e o código CRC 661E6BFF.

Referência: Processo nº 25410.005148/2019-58 SEI nº 0011866090
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